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DECRETO NO 5367 DÊ, T7 DE ABRIL DE 2O2O

DrSpõe SOBRE A ABERTURA DE CNÉOrrO

AoTCTOnll- SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DO

MunrcÍpro DE MrssAL pARA o rxencÍcro ot
2O2O e oÁ ourms pnovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Inciso I e ïI do.Artigo Bo da Lei Municipal no 1,505 de 19 de Novembro de 2019,

publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 43.7OO,57 (quarenta e

três mil, setecentos reais e cinquenta e sete centavos) para suplementação dos seguintes

programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAúDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

2886 - 3390.30.00 - 383 - Material de Consumo ...................... R$ 40.000,00

2BB7 - 3390.30.00 - 336 - Materialde Consumo ................,......, R$ 3.700,57

TOTAL....,.

AÊ. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit da fonte 336- FNS Aquis.de Equip.Saúde da Familia e o excesso de

arretadação das receitas das fontes 383 - FNS - Enfrentamento da Emergência de Saúde - COVID-19

e 336 - FNS Aquis.de Equip.Saúde da Familia, de acòrdo com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos I

e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 336 - FNS - Aquis, de Equip. Saúde da Família ....., R$ 3.689,89

o Excesso de Arrecadação:
Fonte 383 - FNS - Enfrentamento da Emerg.de Saúde-COVID-19.......... R$ 40.000,00

Fonte 336 - FNS - Aquis. de Equip. Saúde da Família., ,........ R$ 10,68

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNErr oo enerSno 
scrPAL 

DE ,2\, or AeruL DE 2020.
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Eduardo Staudt
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